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PODER EXECUTIVO

DecretosAtos Oficiais
 

Decreto Municipal n.º 21.546/20 
Pág. 1 

 

DECRETO N.º 21.546 – DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 
"Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 261.009,44 (duzentos e sessenta e um 
mil, nove reais e quarenta e quatro centavos)” 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 
                        No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo art. 8.º inciso III da Lei 
Municipal n.º 7.213/2019, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica aberto, na Secretaria Municipal da Fazenda, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 261.009,44 (duzentos e sessenta e um mil, nove reais e quarenta e quatro centavos) destinado 
a atender insuficiência de dotação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0218 - 111.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     60.000,00 
0232 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro    121.000,00 
                             Total do Órgão   181.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0704 - 510.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica  -     80.000,00 
                             Total do Órgão      80.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1266 - 262.0000 - 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações                  9,44 
                             Total do Órgão      9,44 
                             Total da Suplementação             261.009,44 
  

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito adicional suplementar  correrão por 
conta da anulação parcial das seguintes verbas orçamentárias:  

 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0230 - 110.0000 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo             20.000,00 
0231 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro      1.000,00 
0233 - 110.0000 - 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações             50.000,00 
0234 - 110.0000 - 4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente     50.000,00 
                             Total do Órgão    121.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
0467 - 100.0059 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     60.000,00 
                             Total do Órgão     60.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0950 - 510.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     80.000,00 
                             Total do Órgão  80.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1400 - 261.0000 - 3.1.90.05.01 - Outros Benefícios Previdenciarios          9,44 
                             Total do Órgão        9,44 
                             Total da Anulação    261.009,44 
 

Art. 3.º Fica o Departamento competente autorizado a compatibilizar as peças 
orçamentárias, consoante as alterações do presente Decreto e Projeto Audesp do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

 
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de novembro  de 2020, 111 anos da 
Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal  
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Pág. 2 

 

 
 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do 
Prefeito, nesta data. 
 
 

 
VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Secretaria Municipal da Fazenda

Outros Atos

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Araçatuba comunica a todos os 

partidos políticos, os sindicatos, as entidades empresariais, 
bem como os demais interessados, que se encontra em seu 
endereço eletrônico (www.aracatuba.sp.gov.br) (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA), a liberação dos valores dos recursos 
federais recebidos da União, de acordo com o art. 2.º da Lei 
9.452, de 20 de março de 1.997.

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE CONVÊNIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 

2020
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 

8.666/93)

- CONVÊNIO SMA/DLC N.º 081/2020 – CONVENIADA: 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

- Objeto: Destinação de recurso financeiro para atender de 
modo emergencial as demandas do município referenciadas 
para o hospital de média e alta complexidade, de modo a 
oferecer serviço de qualidade para enfrentamento da pandemia 
de covid-19.

- Recursos financeiros no valor de: R$ 1.200.000,00

- Vigência: 02 (dois) meses ou enquanto durar a pandemia

- Assinatura: 16/11/2020

- Modalidade: CONVÊNIO SMA/DLC N.º 081/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 
18 de novembro de 2020.

Arnaldo Morandi - Secretário Municipal de Administração

------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMADA PÚBLICA N.º 009/2020 - PROCESSO N.º 

1451/2020
EDITAL DE JULGAMENTO

Após análise a COMISSÃO ESPECIAL nomeada através 
da Portaria GP N.º 219/2020, TORNA PÚBLICO, a todos 
os interessados a CLASSIFICAÇÃO das proponentes 
habilitadas, referente à Chamada Pública supra, destinada 
ao “Credenciamento de espaços culturais e artísticos, 
microempresas e pequenas empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais 
com atividades interrompidas, para a concessão do subsídio 
mensal previsto na Lei federal nº 14.017, de 29/06/2020, 
com o objetivo de auxiliar na manutenção das atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social, 
considerando a pandemia do Coronavírus (COVID-19)”, 
conforme segue:

HABILITA:

- AQUARIUS SOM E LUZ – COMÉRCIO E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA; LÉO ORNELLAS PRODUÇÕES 
– 700TAS PRODUTORA; CENTRO CULTURAL OBADARÁ; 
ANA ELIZA ANTUNES DE SOUZA ME; SÍLVIA CRISTINA 
GIAMPIETRO D’ELLIA FORNARI; VM SOM, LUZ E EVENTOS; 
D. VIANA DA CRUZ JÚNIOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
– ME; O QUINTAL CULTURAL; FÁBRICA 7 – ESCOLA DE 
DANÇA; OFICINA DE MACACOS – ESPAÇO CULTURAL, por 
atenderem ao item 5 do Edital.

INABILITA:

- BRUNO SALLES DE OLIVEIRA GARCIA, por não 
apresentar documento do item F, do Edital; ESPAÇO 
CULTURAL FÁBRICA DA ARTE, por não apresentar 
documento do item O, do Edital; ARUÊ! ARTE, CULTURA E 
HOLISMO, por não apresentar documentos dos itens F, P, O, 
do Edital; DOUGLAS AUGUSTO TEODÓSIO, 03994273927, 
por não apresentar documento do item F, do Edital.

Araçatuba-SP, 18 de novembro de 2020.

Sérgio Tumelero - Presidente

Luís Cláudio da Silva Benedito Júnior - Membro

Fernanda Colli - Membro

Renata Ribeiro de Lima - Secretária

--------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE CONTRATO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 

2020
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 

8.666/93)

- CONTRATO SMA/DLC N.º 072/2020 – CONTRATADA: 
NOROMIX CONCRETO S/A

- Objeto: LOTE 01 – INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM O FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DA PLACA DE OBRA, EM RUAS DO BAIRRO 
IPANEMA – TRECHO 01, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/
SP.

- Valor global: R$ 556.874,89

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 04/11/2020

- Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/2020

- CONTRATO SMA/DLC N.º 073/2020 – CONTRATADA: 
NOROMIX CONCRETO S/A
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- Objeto: LOTE 02 – INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM O FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DA PLACA DE OBRA, EM RUAS DO BAIRRO 
IPANEMA – TRECHO 02, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/
SP.

- Valor global: R$ 450.487,75

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 04/11/2020

- Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/2020

- CONTRATO SMA/DLC N.º 074/2020 – CONTRATADA: 
NOROMIX CONCRETO S/A

- Objeto: LOTE 03 – INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL, COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
DA PLACA DE OBRA, NA RUA LUIZ PEREIRA BARRETO, 
NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP.

- Valor global: R$ 210.976,47

- Vigência: 12 meses

- Assinatura: 04/11/2020

- Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 
18 de novembro de 2020.

Arnaldo Morandi - Secretário Municipal de Administração
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